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ÚLTIMAS NOTÍCIAS

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº PE/2026.022-GPI-GPREV

Processo Eletrô nico nº: 2026031108003 . Assunto: O Município de Gurupi/TO, através da
Central de Aquisiçõ es e Contrataçõ es Pú blicas, TORNA PÚ BLICO, a realização do Pregão
Eletrô nico nº PE/2026.022-GPI-GPREV. Tipo: Menor Preço por item/ ampla concorrência.
Recebimento das Propostas: de 09:00 horas do dia 01/06/2026 até  08:00 horas 45 min
do dia 12/06/2026 e Abertura da Sessão Pública: dia 12/06/2026 às 09h00min, horário
de Brasília, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SUV HÍBRIDO OU ELÉTRICO, COM CAPACIDADE PARA
CINCO (05) LUGARES, DESTINADO A ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS E

Publicação Legal Publicação Legal

29/05/2026 às 09h21

Por: Redação

Compartilhe:   



* O conteúdo de cada comentário é de responsabilidade de quem realizá-lo. Nos reservamos ao direito de
reprovar ou eliminar comentários em desacordo com o propósito do site ou que contenham palavras
ofensivas.

ADMINISTRATIVAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
GURUPI - GURUPI PREV   Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br e
www.portaldecompraspublicas.com.br. Legislação: Lei Federal nº 14.133/21, e suas
alteraçõ es e demais legislaçõ es pertinentes. Informaçõ es pelo e-mail:
cpl@gurupi.to.gov.br, Gurupi, TO 29/05/2026.

 

HUGO APOLIANO VIANA

Pregoeiro
Decreto nº 007/2026
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Documento assinado digitalmente conforme a Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

BENEFICIO VALOR R$

Média aritmética simples R$ 5.378,06

Última Remuneração R$ 8.185,67

Tempo de Contribuição       30,00/30  1,00

Valor dos Proventos de Aposentadoria R$ 5.378,06

Complementação Constitucional R$ 0,00

Total dos Proventos R$ 5.378,06

II – O provento de aposentadoria de que trata o art. 
1º, será reajustado na mesma proporção e na mesma data 
do reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência.

III – O pagamento do benefício fica a cargo do GURUPI 
PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 de junho 
de 2011.

Art. 2º - Fica condicionada a permanência do paga-
mento do provento do benefício previdenciário em tela, por 
ser um ato administrativo complexo e sujeito a alterações, 
com a devida homologação e registro junto ao Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins - TCE/TO.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 1° de Junho de 2026.

Cumpra-se e Publique-se          

Gurupi-TO, 29 dias do mês de maio do ano de 2026.
 

JHON TITO MACEDO
Assessor Técnico Superior

Decreto Municipal nº 1.233/2024

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA 
Presidente GURUPI PREV 

Decreto Municipal nº 997/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE/2026.022-GPI-GPREV 

Processo Eletrônico nº: 2026031108003 . Assunto: O 
Município de Gurupi/TO, através da Central de Aquisições 
e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do 
Pregão Eletrônico nº PE/2026.022-GPI-GPREV. Tipo: Menor 
Preço por item/ ampla concorrência. Recebimento das 
Propostas: de 09:00 horas do dia 01/06/2026 até 08:00 ho-
ras 45 min do dia 12/06/2026 e Abertura da Sessão Pública: 
dia 12/06/2026 às 09h00min, horário de Brasília, no portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO SUV HÍBRIDO OU ELÉTRICO, 
COM CAPACIDADE PARA CINCO (05) LUGARES, DESTINADO A 

Secretaria Municipal de Administração

ATENDER AS DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
GURUPI - GURUPI PREV  Edital e anexos disponíveis em: www.
gurupi.to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Legislação: Lei Federal nº 14.133/21, e suas alterações e de-
mais legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@
gurupi.to.gov.br, Gurupi, TO 29/05/2026.

HUGO APOLIANO VIANA 
Pregoeiro 

Decreto nº 007/2026

 EXTRATO DO CONTRATO
TEMPORÁRIO N° 126/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, estabelecida na 
cidade de Gurupi-TO, à Rua 14 de Novembro n° 1500, esquina 
com Av. Maranhão, Setor Central, inscrita no CNPJ sob o n° 
14.764.485/0001-02.

CONTRATADO: RONILSON ALVES DOS SANTOS, inscrito no 
CPF: nº 025. XXX. XXX-33 OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação temporária do servidor, para 
desempenhar o cargo motorista, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais HABILITADO com lotação. 9.882- 
BL PSB-BLOCO PROT.SOC.BASICA CRAS, Dotação .7729 
Celebra o presente CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO, com -IFUNDAMENTAÇÃO LEGAL no art. 2º, 
inciso VII da Lei Municipal n. 2.392, de 29/06/2018, alterada 
pela Lei n. 2.422, de 29/03/2019, qual seja, admissão de pro-
fissionais para atender programas celebrados com o Governo 
Federal, cuja verba seja repassada         Parcialmente por este, 
Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão anteci-
pada.
 Data de Assinatura: 01/06/2026 

 JUSTIFICATIVA DA NOVA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de conti-
nuidade dos serviços/fornecimentos de motorista, essenciais 
ao regular funcionamento das atividades desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Assistencia Social.
A nova contratação torna-se necessária em razão de:

	» encerramento da vigência do contrato anterior; 
	» necessidade de manutenção da continuidade ad-

ministrativa; 
	» impossibilidade de interrupção dos serviços essen-

ciais; 
	» atendimento ao interesse Público e às necessidades 

da administração municipal. 
Destaca-se que a contratação observou os princípios da 
legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, 
conforme disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

JOSE DARCY FONSECA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto Nº 1281/2025

Secretaria Municipal de Assistência Social


